
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0039067-14.2008.815.2001 — 5ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Embargante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Ilana Ramalho de Lima
Embargado : Maria Vitória Barreto Santos e outro
Advogado : Lidyane Pereira Silva

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DETALHADA NO 
ACÓRDÃO HOSTILIZADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões  
debatidas  no  corpo  do  édito  judicial  pelejado.  Não  servem  para  a 
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais  
omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Inocorrendo  tais  hipóteses,  os  
declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios de fls. 333/336 opostos pelo Banco 
Bradesco, contra decisão de fls. 321/330 que negou provimento aos recursos apelatórios, mantendo 
a sentença objurgada em todos os seus termos.

A embargante  afirma  que  houve  omissão  no  julgado,  pois  “os  valores 
concernentes a condenação não é proporcional ao valor do dano.”

É o relatório.

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 



deslinde da causa e  que,  não obstante,  quedou-se inerte.  Da mesma forma,  a  contradição que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as  obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Conforme  explicitado  na  decisão  colegiada  da  3ª  Câmara  deste 
Tribunal,  “No tocante ao dano moral, prima facie, impende gizar que o mesmo emergiu da Carta 
Política de 1988, a qual trouxe o direito a sua reparação no artigo 5º, incisos V e X, e, mais  
recentemente,  o  atual  Código  Civil,  cumprindo  as  diretrizes  constitucionais,  garantiu  o  
ressarcimento por abalos emocionais e psíquicos a quem forem causados, consoante se verifica do  
artigo 186. 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantido-se  
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à  
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por  
dano material e moral ou à imagem. 
X-  são  invioláveis  a  intimidade,  a  vida  privada,  a  honra  e  a  imagem  das  pessoas,  
assegurado  o  direito  a  indenização  pelo  dano  material  ou  moral  decorrente  de  sua  
violação". 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Verifica-se,  pois,  que  o  direito  brasileiro  tutela  os  valores  íntimos  da 
personalidade, possibilitando mecanismos adequados de defesa contra as agressões injustas que  
alguém possa sofrer no plano subjetivo, impondo um dever legal amplo de não lesar. Porém, não  
há, na legislação pátria, critérios para se aferir o valor monetário exato de uma indenização em 
virtude de danos morais. 

A doutrina e a jurisprudência vêm, a cada dia, reiterando entendimento de  
que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o causador do dano um  
desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um enriquecimento sem causa, devendo-se  
sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu critério fica a fixação do quantum, nos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, bem como considerar os diversos fatores que envolveram o 
ato lesivo e o dano dele resultante, em especial, a duração, intensidade, gravidade e repercussão 
da ofensa, as causas que deram origem à lesão, a intenção do agente e a sua condição sócio-
econômica.

É importante, neste sentido, transcrever o ensinamento proferido por 
Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-RJ, do qual foi  
relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa, dor,  
tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas de alegria, satisfação, pois,  
possibilitaria ao ofendido algum prazer que, em certa medida, poderia atenuar o seu  
sofrimento”.

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma satisfação  
moral, uma compensação pelo dano subjetivo e, também, desestimular o ofensor da prática futura  



de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização, deve-se levar em consideração o  
nível sócio-econômico das partes, assim como, o animus da ofensa (culpa por negligência e não 
dolo) e a repercussão dos fatos.

Sendo assim, no caso concreto, vislumbra-se que o quantum indenizatório 
equivalente  a  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  –  fixados  na  sentença  ora  guerreada  –  afigura-se  
suficiente para compensar a apelada pelos danos morais sofridos, bem como dissuadir a apelante  
à prática de atos da mesma natureza.”

Pois bem.

Não havendo omissão, contradição ou obscuridade no julgado, impossível 
o  acolhimento  dos  presentes  embargos,  como já  se  manifestou  o Supremo Tribunal  Federal,  o 
Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAV  O  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. Ausência de omissão, contradição e obscuridade. impossibilidade de 
rediscussão da matéria. Embargos de declaração rejeitados. (STF; Rec. 696.733; MA;  
Segunda Turma; Relª Min. Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág. 29) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 
NÃO  CONFIGURADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,  
não  caracteriza  ofensa  ao  art.  535  do  CPC.  2.  Os  Embargos  Declaratórios  não 
constituem  instrumento  adequado  para  a  rediscussão  da  matéria  de  mérito.  3.  Os 
embargantes impetraram Mandado de Segurança visando à condenação do embargado à  
repetição  de  indébito.  Confundiram  os  conceitos  de  causa  petendi  (declaração  de  
idoneidade das certidões  emitidas  por órgãos públicos,  que atestariam a condição de  
isentos) com o de pedido ("bem da vida" perseguido nos autos - in casu, devolução da  
quantia paga a título de Imposto de Renda) deduzido na petição inicial, e insistem em 
discutir o cabimento do writ, o que revela escopo incompatível com os aclaratórios. 4.  
Embargos  de  Declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AG-REsp  197.524;  Proc.  
2012/0136212-1; BA; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 23/10/2012;  
DJE 09/11/2012) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. Omissão. Vício não 
caracterizado.  Pretensão  de rediscussão  da  matéria  entalhada na  decisão hostilizada. 
Impossibilidade. Rejeição. Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das  
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do 
decisório primitivo.  Apenas  de destinam a suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou  
obscuridades.  Incorrendo  tais  hipóteses,  os  declaratórios  devem ser  rejeitados.(TJPB;  
EDcl  200.2009.013457-4/001; Segunda Câmara Especializada Cível;  Relª  Juíza Conv.  
Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 16/10/2012; Pág. 8) 

Em que pese a alegação de contradição no acórdão embargado, não existe 
qualquer vício capaz de se concluir pelo acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 



convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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